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notadamente a objetiva, é 
marcada pela discrepância 
de entendimentos sobre 
uma mesma situação, 
principalmente no âmbito 
jurisprudencial. Neste ponto, 
chama atenção a forma como 
doutrina e jurisprudência 
tratam a responsabilidade sem 
culpa: há sempre a análise 
comportamental 
dos envolvidos.

A partir destas observações, 
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verdade ou mito?”, em 
linguagem clara e acessível, 
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Civil; traça um panorama 
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em seguida, associa 
Responsabilidade Objetiva 
e culpa, a partir de análise 
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13

1
A responsabilidade civil é tema dos mais tormentosos no Direito, prin-

cipalmente porque se situa, ao lado dos Contratos, na base mais elementar 
da sociedade: praticamente tudo se resume a uma questão de responsabili-
dade, de consequência por algo ocorrido anteriormente. Ademais, poucos 
são aqueles que nunca suportaram o dissabor de sofrer danos, tão comuns 
nos dias atuais. 

Ao mesmo tempo, observamos a população brasileira alcançar algum 
ganho em educação e conscientização. A publicização de direitos que a 
liberdade de imprensa e expressão ensejou e que somente um Estado De-
mocrático de Direito pode ofertar, contribui para a valorização e efetivação 
dos sentimentos de Justiça de cada cidadão. Somam-se a isso várias leis, que 
afetam densamente o dia a dia dos brasileiros, como o Código de Defesa do 
Consumidor, o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
o próprio Código Civil, ainda jovem, ao menos em idade. 

Tudo isso faz com que a população, atualmente, se indigne mais com o 
sofrimento de danos do que há poucas décadas. 

Ao mesmo tempo, a responsabilidade civil é, talvez, a matéria que mais 
sofreu alterações com a entrada em vigor do Código Civil de 2002. É, também, 
área do Direito Privado que apresenta enormes discrepâncias na doutrina e na 
jurisprudência: são inúmeras as situações de aplicação díspar da lei em casos 
semelhantes. Acrescente-se o dinamismo das situações aptas a causar danos 
e ensejar novas demandas judiciais dantes impensáveis, em um momento 
histórico em que a maioria dos cidadãos porta uma câmera filmadora no 
aparelho de telefone celular e tem a internet à disposição. Assim surgiram o 
dano moral, hoje tão comum, e tudo que o acompanha: indenização por uso 
indevido da imagem pela internet; indenização por publicação de informações 
processuais em sítios eletrônicos de Tribunais; indenização por bullying; por 
utilização indevida das redes sociais etc. 

Introdução
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Fato é, também, que a evolução da responsabilidade civil e, notadamente, 
o Código Civil de 2002 evidenciam o aumento das hipóteses previstas em lei 
de responsabilidade dita objetiva, ou seja, que independe da comprovação de 
culpa, o que, numa primeira abordagem, traz segurança às potenciais vítimas 
de tantos possíveis danos neste mundo de inseguranças.  

Conforme será demonstrado, a responsabilidade subjetiva tem como 
causas excludentes a ocorrência de culpa exclusiva da vítima, de culpa de 
terceiro e de caso fortuito ou força maior. 

Causou-nos estranheza, no entanto, constatar que a responsabilidade 
objetiva, que independe de culpa, em vários casos, tem também como ex-
cludentes as mesmas causas: a culpa exclusiva da vítima, a culpa de terceiro 
e o caso fortuito ou força maior. Daí o intuito de perquirir até que ponto é 
mesmo objetiva a responsabilidade assim nomeada, atualmente, no Direito 
brasileiro, constituindo este o problema a ser respondido. Como hipótese 
para o problema, aventamos a possibilidade de as situações tratadas como 
sendo de responsabilidade objetiva se aproximarem mais da modalidade de 
responsabilidade com culpa presumida. 

Um dos pontos a serem pesquisados para se responder ao problema pro-
posto será o estudo do nexo de causalidade como requisito da responsabilidade 
civil, à luz da afirmativa de Leonardo Macedo Poli de que, na responsabilidade 
objetiva, o nexo causal tem conceito próprio e constitui-se na ligação entre 
a atividade e o dano, marco teórico deste estudo. 

Para a consecução dos objetivos deste trabalho, o segundo capítulo 
pretende traçar a evolução histórica da responsabilidade civil, tratando ainda 
sobre o atual momento do Direito Civil brasileiro, como forma de capacitação 
para a interpretação desse Direito. 

O terceiro capítulo trata da responsabilidade subjetiva e seus pressupostos, 
inclusive a responsabilidade com culpa presumida.

O quarto capítulo é destinado ao estado da arte sobre a responsabilidade 
objetiva no Código Civil, nele inserida a responsabilidade civil do Estado e 
a responsabilidade no Código de Defesa do Consumidor, seus pressupostos 
e excludentes. Em seguida, é demonstrado que a responsabilidade objetiva 
também sofre interferências da culpa, com apoio de trabalhos como, por 
exemplo, “A responsabilidade civil objetiva no direito brasileiro: o papel da 
culpa em seu contexto”, de Guilherme Couto de Castro.   

Para buscar resposta para o problema, utiliza-se, como metodologia, a 
pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, como forma de buscar subsídios para 
as conclusões.
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2
Para que o objetivo deste trabalho seja alcançado, será necessário traçar 

a evolução da responsabilidade civil até o surgimento da responsabilidade 
objetiva e explicitar o modo como ela tem sido aplicada hodiernamente.

2.1 Períodos primitivo e antigo 
A pesquisa da história da responsabilidade civil inicia-se com grande 

dificuldade, devido à imprecisão de datas e de informações relativas ao pe-
ríodo primitivo. Sabe-se, no entanto, que a história da responsabilidade civil 
entrelaça-se à  história da sanção. O homem primitivo atribuía (e algumas 
tribos indígenas ainda o fazem) caráter punitivo a fenômenos da natureza, 
cominado por espíritos ou deuses. 

Sabe-se, também, que, nos primórdios, nas relações entre os homens, 
à ofensa correspondia a vingança privada, brutal e ilimitada. O dano tinha 
como consequência a reação desmedida e particular da vítima. Não havia 
que se falar em culpa ou ausência de autor do dano. Não existiam regras 
nem preceitos limitadores, tampouco separação entre responsabilidade civil 
e penal (SILVA, 1962, p. 38/39).

Existia, no entanto, um direito primitivo, mesmo antes do aparecimento 
da escrita. Wolkmer (2009, p. 8) noticia que alguns antropólogos do direito 
afirmaram ser a lei criminal o núcleo exclusivo de todo direito primitivo. 
Malinowski discorda desse ponto de vista, afirmando que “nem toda lei 
selvagem é uma lei criminal” (2003, p. 47), pois havia outros mandamentos 
verdadeiros, cuja transgressão não era punida e cujo cumprimento acarretava 
prêmios, considerados corretos por um grupo e reconhecidos como dever 
pelo outro e mantidos pela sociedade (MALINOWSKI, 2003, p. 49). Não 
vinha esse direito de uma única autoridade, mas nasceu espontaneamente nos 
antigos princípios que constituíram a família, derivado das crenças religiosas 
então universalmente admitidas. (COULANGES, 2002, p. 93). 

História da Responsabilidade 
Civil Subjetiva e Objetiva 
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